Diversos médicos estão sendo infectados pelo COVID-19 nas unidades de saúde que trabalham, ou seja, estão sofrendo acidente de trabalho, e mais de 100 já vieram a óbito.

A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) é um documento emitido para reconhecer/registrar  tanto um acidente ocorrido no ambiente de trabalho como no trajeto de ida e volta ao local de trabalho. O ordenamento jurídico equipara uma doença ocupacional ao acidente de trabalho.

A empresa é obrigada a informar à Previdência Social todos os acidentes de trabalho ocorridos com seus empregados, mesmo que não haja afastamento das atividades, até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência. É importante ratificar que a doença ocupacional é considerada acidente de trabalho.

Se a empresa não fizer o registro da CAT, o próprio trabalhador, o dependente, a entidade sindical, o médico ou a autoridade pública (magistrados, membros do Ministério Público e dos serviços jurídicos da União e dos Estados ou do Distrito Federal e comandantes de unidades do Exército, da Marinha, da Aeronáutica, do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar) poderão efetivar a qualquer tempo o registro deste instrumento junto à Previdência Social, o que não exclui a possibilidade da aplicação da multa à empresa.

Corroborando com o acima suscitado, o Supremo Tribunal Federal (STF) se posicionou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.342, em decisão datada de 29/04/2020, que os casos de contaminação pelo coronavírus (covid-19) podem ser considerados ocupacionais, independente de comprovação do nexo causal e, por consequência, para reconhecer como acidente de trabalho a contaminação por COVID-19 por força do ambiente de trabalho do trabalhador, ao afastar a previsão do disposto no art. 29 e 31 da Medida Provisória 927/2020.

Nesse diapasão, de acordo com o Estado de Pernambuco, os serviços de Perícias Médicas, Segurança e Medicina do Trabalho,

enquanto durar o estado de emergência, todos os serviços serão realizados na forma remota, com atendimento virtual, através da análise e parecer médico pericial. Para isso, as solicitações de licenças devem ser feitas pelo e-mail periciasmedicas@sad.pe.gov.br, anexando o formulário-padrão [...], como também as necessárias documentações comprobatórias, com cópia indispensável para o chefe imediato do servidor. 

Os servidores do Estado de Pernambuco também podem solicitar a emissão da CAT no seguinte endereço: site www.irhspm.pe.gov.br 
Já os servidores do Município do Recife podem solicitar à CEREST Regional Recife (Centro de Referência em Saúde do Trabalhador – Regional Recife)
Por isso, orientamos a todos os médicos que foram ou forem acometidos pelo COVID-19, por laborar exposto a este vírus, a comunicar o acidente de trabalho, bem como a requerer e emitir a respectiva CAT, conforme o caso.
Além disso, a emissão da CAT também servirá de prova para demonstrar que o seu ambiente de trabalho é nocivo, especialmente, por evidenciar a presença de vírus, que o ambiente é insalubre, o que poderá lhe dar o direito ao adicional de insalubridade e ou de risco à saúde.
